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v) Serviços Médicos e Odontológicos;
w) Ensino;
x) Administração Pública;
y) Agricultura, Silvicultura, Suinocultura, Piscicultura e ou-

tros similares.
Art. 3º Identificada a necessidade de prolongamento do prazo

de concessão, o MTE submeterá aos Conselheiros as propostas es-
pecíficas para exame e deliberação.

Parágrafo único. A proposta de que trata o caput deste artigo
poderá conter eventuais ajustes nos critérios de que trata esta Re-
solução, para atender necessidades de adequações e aprimoramentos
observadas ao longo do período de monitoramento, decorrentes da
evolução conjuntural do mercado de trabalho e da disponibilidade
orçamentária.

Art. 4º Fica a Secretaria Executiva do CODEFAT incumbida
de dar conhecimento às Centrais Sindicais e às Patronais das con-
cessões realizadas na forma estabelecida por esta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA EMEDIATO
Presidente do Conselho

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 84, DE 10 FEVEREIRO DE 2009

Disciplina a concessão de autorização para
fins de obtenção de visto permanente para
investidor estrangeiro - pessoa física.

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, instituído
pela Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980 e organizado pela Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 840, de 22 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º O Ministério do Trabalho e Emprego poderá autorizar
a concessão de visto permanente ao estrangeiro que pretenda fixar-se
no Brasil com a finalidade de investir recursos próprios de origem
externa em atividades produtivas.

Parágrafo único. Tratando-se de investimento que, em razão
do número de investidores estrangeiros, acarrete substanciais impac-
tos econômicos ou sociais ao país, o pleito poderá ser encaminhado
pelo Ministério do Trabalho e Emprego ao Conselho Nacional de
Imigração para decisão.

Art. 2º A autorização para concessão de visto permanente ao
estrangeiro ficará condicionada à comprovação de investimento, em
moeda estrangeira, em montante igual ou superior a R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais).

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se a empresa nova ou a já
existente.

§ 2º Na apreciação do pedido, será examinado prioritaria-
mente o interesse social, caracterizado pela geração de emprego e
renda no Brasil, pelo aumento de produtividade, pela assimilação de
tecnologia e pela captação de recursos para setores específicos.

§ 3º O Conselho Nacional de Imigração poderá alterar o
valor mínimo de investimento estabelecido no caput do presente ar-
tigo por meio de Resolução Administrativa.

Art. 3º O Conselho Nacional de Imigração poderá autorizar a
concessão de visto permanente para o empreendedor que pretenda
fixar-se no Brasil para investir em atividade produtiva, mesmo que o
montante do investimento seja inferior ao previsto no caput do art. 2º
desta resolução Normativa.

§ 1º Na análise do pedido, será verificado o interesse social
do investimento conforme os seguintes critérios:

I - quantidade de empregos gerados no Brasil, mediante a
apresentação de Plano de Investimento, onde conste programa anual
de geração de empregos a brasileiros;

II - valor do investimento e região do país onde será apli-
cado;

III - setor econômico onde ocorrerá o investimento; e
IV - contribuição para o aumento de produtividade ou as-

similação de tecnologia.
§ 2º Em suas decisões, o Conselho Nacional de Imigração

levará em consideração especialmente os investimentos oriundos de
empreendedores nacionais de países sul americanos.

Art. 4º O pedido de autorização para concessão de visto
permanente deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - requerimento modelo próprio;
II - procuração por instrumento público, quando o investidor

estrangeiro se fizer representar;
III - contrato social ou ato constitutivo da empresa bene-

ficiada pelo investimento, registrado no órgão competente, com o
capital estrangeiro investido devidamente integralizado;

IV - SISBACEN - registro declaratório de investimento ex-
terno direto no Brasil ou contrato de câmbio emitido pelo Banco
receptor do investimento, nos códigos de natureza fato que carac-
terizam o investimento direto estrangeiro no Regulamento do Mer-
cado de Câmbio e Capitais Internacionais - RMCCI;

V - comprovante original de recolhimento da taxa individual
de imigração em nome da empresa requerente;

VI - recibo de entrega da declaração do imposto de renda do
último exercício fiscal da empresa requerente, quando couber; e

VII - Plano de Investimento que atenda ao disposto no § 2º
do art. 2º desta Resolução Normativa.

Parágrafo único. Sempre que entender cabível, a Coorde-
nação-Geral de Imigração/MTE poderá solicitar diligências in loco,
pela fiscalização das Superintendências Regionais do Trabalho e Em-
prego ou pelo Departamento de Policia Federal.

Art. 5º O Ministério do Trabalho e Emprego comunicará ao
Ministério das Relações Exteriores as autorizações, para concessão do
visto no exterior por missões diplomáticas, repartições consulares de
carreira e vice-consulados.

Art. 6º Constarão da primeira Cédula de Identidade do Es-
trangeiro - CIE a condição de investidor e o prazo de validade de três
anos.

Art. 7º O Departamento de Polícia Federal substituirá a CIE
quando do seu vencimento, fixando sua validade nos termos do dis-
posto na Lei nº 8.988, de 24 de fevereiro de 1995, mediante com-
provação de que o estrangeiro continua como investidor no Brasil,
com a apresentação dos seguintes documentos:

I - comprovante de pagamento da taxa referente à subs-
tituição da CIE;

II - Cédula de Identidade do Estrangeiro - CIE original;
III - cópia autenticada do ato legal que rege a pessoa ju-

rídica, devidamente registrado no órgão competente;
IV - Declaração do Imposto de Renda do último exercício

fiscal da empresa e respectivo recibo de entrega;
V - cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS

relativa aos últimos dois anos, que demonstre o cumprimento da
geração de empregos prevista no Plano de Investimento, quando apli-
cável; e

VI - cópia da última guia de recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, constando a relação de em-
pregados.

§ 1º Sempre que entender cabível, o Departamento de Polícia
Federal poderá efetuar diligências in loco, para a constatação da
existência física da empresa e as atividades que vem exercendo.

§ 2º A substituição da CIE deverá ser requerida até o seu
vencimento, sob pena de cancelamento do registro como permanen-
te.

Art. 8º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 9º Fica revogada a Resolução Normativa nº 60, de 06 de
outubro de 2004.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO RECOMENDADA Nº 11, DE 10 DE FEVEREIRO 2009

Trata da colaboração interministerial para a
entrada em vigor, no plano bilateral, com a
República da Bolívia e com a República do
Chile, do Acordo sobre Residência para
Nacionais dos Estados Partes do MERCO-
SUL, Bolívia e Chile.

O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, instituído
pela Lei nº. 6.815, de 19 de agosto de 1980 e organizado pela Lei nº.
10.683, de 28 de maio de 2003, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº. 840, de 22 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º Recomendar ao Ministério das Relações Exteriores e
ao Ministério da Justiça, com a brevidade que o caso requer, que
promovam a implementação, no plano bilateral, com a República da
Bolívia e com a República do Chile, do Acordo sobre Residência para
Nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL, Bolívia e Chile, vi-
sando promover a integração sócio-econômica dos países signatá-
rios.

Art. 2º Esta Resolução Recomendada entra em vigor na data
da sua publicação.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 20 de janeiro de 2009

Pedido de Registro Sindical

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta
dias), para que os interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria 186/2008 publicada no
DOU em 14 de abril de 2008.

Processo 46000.003724/2005-29
Entidade "Sindicato das Indústrias de Sorvetes do Estado do Ceará - SINDSORVETES", CE
CNPJ 07.493.808/0001-05
Abrangência Estadual
Base Territorial Ceará
Categoria Econômica abrangida pelas Empresas dedicadas à produção de Sorvetes.
Processo 4 6 0 0 0 . 0 1 6 3 0 4 / 2 0 0 5 - 11
Entidade "Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Itaperuna", RJ
CNPJ 39.679.600/0001-63
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Itaperuna, Bom Jesus do Itabapoana, Italva, Miracema, Natividade, Porciúncula e Santo Antônio de Pádua

- RJ

Categoria: Trabalhadores nas indústrias gráficas e gráficos de
jornais e revistas na qual ela está aqui representada, nos termos do
que estabelecem a Constituição da República e demais dispositivos da
legislação vigente, nelas incluídas as empresas que se dedicam à
impressão em off-set em geral, off-set plana, rotativa fria, quente e
seco, tipográfica, litográfica, rotográfica, rottofset, flexográfica, fle-
xoffset, plotter. Serigráfica, tampográfica, holográfica, letterpress, di-
gital e outras técnicas de impressão sobre qualquer tipo de suporte;
dos trabalhadores em indústrias da gravura e de acabamento gráfico,
entre elas as que se dedicam à encadernação, corte e vinco manual ou
mecanizado, confecção e montagem de facas, envernizamento em
geral, calandra, plastificação, laminação, coladoras, rebobinação, cor-
te, dobra, capa dura e flexível, vincagem, gofragem, relevo, hot-
stamping, hot melt, pva, pur, brochura, costura, lombada quadrada,
grampeação, endereçamento, acabamento mecânico e manual, enve-
lopagem, intercalação, seladoras, serras, serrilhadoras, picotadeiras,
shrink e outras operações de conversão de materiais impressos; dos
trabalhadores em indústrias de carimbos e clicherias em geral com-
preendendo os processo a zinco, borracha, nylon-print, e outros tipos
de materiais para confecção de carimbos comerciais e industriais nos
processos de impressão flexografica, anilina, etc.; dos trabalhadores
em empresas de serviço de pré-impressão, tais como: clicheria, li-
notipo, fotolitos convencionais e eletrônicos, birô, matrizes, plotter,
prova de prelo, prova fotomecânica, prova digital, arte final - (lay
out) - , past up, scanner, diagramação em terminal de vídeo, com-
posição, tratamento de imagem, editoração eletrônica e outros pro-
cessos computadorizados relacionados às artes gráficas; dos traba-
lhadores em indústria de formulários contínuos compreendendo: todos
os tipos de formulários contínuos e jet mailer com ou sem impressão,
alceadeiras, etc.; dos trabalhadores em indústrias de produtos gráficos
editoriais, tais como: livros didáticos e paradidáticos, livros técnicos e
de literatura, livros de artes e ilustrados, livros infantis, atlas, en-
ciclopédias, tablóides, revistas e jornais periódicos e de empresas,
guias, anuários, almanaques, listas telefônicas e outros produtos re-
lacionados às artes gráficas; dos trabalhadores em indústrias de pro-
dutos gráficos para acondicionamento -(embalagens impressas em
geral)- compreendendo: embalagens em papel fantasia; embalagens
cartográficas -(cartões em geral e cartuchos)- rígidas e semi-rígidas,
pré-montadas com ou sem acoplamento de miro-ondulados; emba-
lagens flexíveis; embalagens em laminados plásticos por qualquer
processo, incluindo-se o setor de extrusão, polímeros, rótulos plás-
ticos encolhíveis, laminados sacos e sacolas; embalagens em processo
litográfico -(metalgráfica)- e todos os tipos de embalagens impressas

por processo de serigrafia, circuito impresso e rotulagens em geral;
dos trabalhadores em indústrias de etiquetas adesivas impressas por
qualquer processo; dos trabalhadores em indústria de impressão di-
gitalizada (gráficas rápidas), laser, ink jet, jato tinta, jato cera, plott e r,
reprodução xerográfica, heliográfica, plotagem, tampografia e letter-
press -processo gráfico em tipo xérox)-; dos trabalhadores em em-
presas de serviços gráficos em brindes promocionais e dos traba-
lhadores em empresas de produtos gráficos comerciais e promocio-
nais, como: impressos padronizados, cartões de visita, convites em
geral, cadernos, agendas, envelopes, cartelas, loterias, notas fiscais,
carbonados, impressos de segurança, cheques, vales, cartões de cré-
dito ou telefônicos, diplomas, cartões postais ou de mensagens, ban-
ners, pastas, folhetos, catálogos promocionais, impressos em geral,
timbrados e padronizados, calendários, displays, baralhos, jogos im-
pressos, puzzles, quebra-cabeças, álbuns, encartes, suplementos, out-
doors, pôsteres, cartazes, cardápios, mapas, bulas, audiovisual, mul-
timídia, sinalização, impressos escolares, produtos para festas e dos
exercentes de todas as atividades descritas no Grupo 9.2 da C.B.O. -
Classificação Brasileira de Ocupações do Ministério do Trabalho,

independentemente da atividade principal d empresa, por tratar-se de
categoria profissional diferenciada, nos termos do artigo 511 da CLT,
e conforme resolução do MTPS - 322656/73, datada de 20 de fe-
vereiro de 1974 e MTPS - 319819/73, datada de 03 de outubro de
1974 e MTPS - 329865/73, datada de 25 de abril de 1975, bem como
dos trabalhadores que desenvolvem atividades gráficas nas Empresas
Proprietárias de Jornais e Revistas classificadas no 3º Grupo do Plano
da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Comunicação e Pu-
blicidade, inclusive os que exercem atividades no processo a quente
como: linotipo, ludo, paginação, fundição de telha, gravação de ca-
landra, fundição de lingote, estereotipia, impressão em geral; e no
processo a frio como: fotomecânica e pré-impressão em geral, fo-
tocomposição, past-up, processamento e tratamento de imagem, com-
posição e diagramação em terminal de vídeos gráficos, digitação de
material redacional, formatação e diagramação por programas de
computação gráfica, quando não executado por jornalistas profis-
sionais legalmente credenciados pelo Ministério do Trabalho, aca-
bamento, expedição, entregadores, encartes e demais atividades rea-
lizadas nas Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas conforme
resoluções do MTPS - 316455/74 datado de 10 de setembro de 1975
e MTB - 317525/75, datado de 24 de outubro de 1978.

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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